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REGISTRO DE OPÇÃO DE 
NACIONALIDADE BRASILEIRA 

(Art. 12, inciso I, alínea 'c', in fine, da 
Constituição Federal de 1988) 

(Art. 29, § 2° e art. 32, § 4° da Lei 6015/73; 
Art. 8, § 1° da Resolução CNJ N° 155/2012) 

 

Código da OS (caso de já haver o registro transcrito): 2332 + 2316 + 2306 + 999  
 
Código da OS (caso o nascimento não tenha sido transcrito anteriormente): 2332 + 2316 + 999 (transcrição de nascimento) - 2332 + 2316 
+ 2306 + 999 (opção de nacionalidade + 2º via da transcrição com anotação da opção) 

Prazo de 15 dias úteis (O prazo está sujeito à alteração conforme cumprimento das exigências, caso ocorra). 

 

Declaro que preenchi o presente termo, responsabilizando-me pelas informações inseridas. 

Rio de Janeiro,             /            /                          . 

Funcionário Receptor:                                                                                                                . 

 

DOCUMENTOS SIM  NÃO 

Carta de Sentença/Mandado de Averbação encaminhado ao 1° RCPN/RJ. OBS: Se 
processo digital, a carta de sentença deverá vir com o código de consulta no site.      – Amparo 
Legal: Art. 514, CGJ. 

  

Petição Inicial do Processo. – Amparo Legal: Art. 514, III, CGJ.    

Sentença.  
 
Observação Importante: Se houverem acórdãos, ementas, decisões, embargos posteriores 
à sentença anexar. – Amparo Legal: Art. 514, III, CGJ. 

  

Acordo homologado se houver. – Amparo Legal: Art. 514, VIII, CGJ.   

Certidão de Trânsito em Julgado. – Amparo Legal: Art. 514, V, CGJ.   

Certidão de Nascimento Transcrita no Brasil.  
 
Atenção: Quando não houver registro de transcrição de Nascimento anterior, será cobrado o 
registro da transcrição no ato da opção de nacionalidade para que haja a anotação. 

  

Documento de Identificação do requerente (RG, CNH, Passaporte, carteira profissional e/ou 
CTPS)(RG, CNH e/ou CTPS) - ORIGINAL 

  

Todas as folhas extraídas do processo judicial devem conter o carimbo de confere com o 
original da vara responsável pela tramitação do processo, ou código de verificação de 
verificação digital dos processos eletrônicos. 

  

No protocolo solicite informações precisas sobre qual o formato da certidão a ser requerida 
(Padrão, Inteiro Teor Digitada ou Reprográfica), consulte ainda sobre nossos demais 
procedimentos de legalização documental, como o APOSTILAMENTO. 

  


